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GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Leandro Marciano Marra 
Matrícula: 430503021 
Cargo: Docente

Nome: André Rodrigues Lopes 
Matrícula: 480741022
Cargo: Assistente Técnico de Nível Médio

SUBSTITUTO DO GESTOR DE CONTRATO SUBSTITUTO DO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Tatiana Cristina Ebuchi
Matrícula: 77523022 
Cargo: Técnico de Nível Superior 

Nome: Selene Cristina de Pierri Castilho
Matrícula: 431171021
Cargo: Docente

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado. 

ROBSOM MARQUES DE AMORIM
PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 084-SEC/2025
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – PRÓ-REITORIA DE ENSINO DA 
FUEMS e a JF AGRO LTDA. – ME (JF AGRO) - Maracaju - MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização. A realização de estágios curriculares supervisionados não acarretará qualquer vínculo 
de natureza trabalhista/empregatícia.
DATA DE ASSINATURA: 08 de julho de 2025.
DATA DE VIGÊNCIA: 07 de julho de 2030 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Prof. Dr. Walter Guedes da Silva (Pró-Reitor de Ensino da UEMS) e o Sr. José Felipe 
Reinehr (Organização Concedente).

Edital 038/2025 – PROEC/UEMS

Homologação do resultado da votação à eleição de servidores do quadro efetivo para o Comitê de 
Extensão-DEX

Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS N° 027/2024, de 15 
de outubro de 2024, à Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários (PROEC), no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para conhecimento da comunidade acadêmica – UEMS, o Edital 038/2025-DEX/
PROEC/UEMS, que visa à eleição de servidores do quadro efetivo para as áreas temáticas do Comitê de Extensão 
da UEMS (COEX/UEMS) para o período de Julho/2025 a Junho/2027, conforme estabelecido na Resolução 
CEPE-UEMS nº 2.555 de 16 de dezembro de 2022, homologa, com alteração, a Deliberação CECAC/CEPE-UEMS 
nº 19, de 5 de outubro de 2022, Política de Extensão Universitária a normatização das ações de Extensão no 
âmbito da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, Resolução CEPE-UEMS nº 2.556, de 16 de dezembro de 
2022. homologa, com alteração a Deliberação CECAC/CEPE-UEMS nº 20, de 5 de outubro de 2022, que aprova 
regulamentação do Programa Institucional de Bolsas de Extensão - PIBEX da UEMS. e, anexo da Deliberação 
CECAC/CEPE-UEMS nº27, 19 de março de 2025. 

2-Divulgação do resultado da eleição de servidores do quadro efetivo para o Comitê de Extensão da UEMS, 
definindo os 03(três) titulares e 03(três)suplentes conforme Edital 023/2025 DEX/PROEC-UEMS, que 
após o período de votação segue abaixo a tabela de classificação:

ÁREA TEMÁTICA DE COMUNICAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO CATEGORIA: PROFESSOR VOTOS DEFINIÇÃO

1º Adélia Maria Evangelista Azevedo 91 TITULAR
2º Roseli Peixoto Grubert 31 TITULAR
3º             XX x-x x-x

VOTOS EM BRANCO         96
TOTAL DE VOTOS       218

ÁREA TEMÁTICA DE CULTURA
CLASSIFICAÇÃO CATEGORIA: PROFESSOR VOTOS DEFINIÇÃO

1º Giuliana Mendonça de Faria 138 TITULAR
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2º x-x x-x x-x
3º x-x x-x x-x

VOTOS EM BRANCO 80
TOTAL DE VOTOS 218

ÁREA TEMÁTICA DE  DIREITOS HUMANOS E JUSTIÇA
CLASSIFICAÇÃO CATEGORIA: PROFESSOR VOTOS DEFINIÇÃO

     1º Isael José Santana 57 TITULAR
     2º Elisabeth Maria de Mendonça Silva 44 TITULAR
     3º Raquel de Freitas Manna 33 TITULAR
    4º Ernani Carpenedo Busanelo 27 SUPLENTE

VOTOS EM BRANCO 57
TOTAL DE VOTOS 218

ÁREA TEMÁTICA DE EDUCAÇÃO
CLASSIFICAÇÃO CATEGORIA: PROFESSOR VOTOS DEFINIÇÃO

1º Vera Lucia Guerra 44 TITULAR
2º Djanires Lageano Neto de Jesus 31 TITULAR
3º Cecília Maria Pinto do Nascimento 30 TITULAR
4º Adma Cristhina Salles de Oliveira 29  SUPLENTE
5º Héllen Thaís dos Santos 27  SUPLENTE
6º Ademilson Batista Paes 16  SUPLENTE

Alaíde Pereira Japecanga Aredes 11
Marcos Pereira Coelho 3

VOTOS EM BRANCO 27
TOTAL DE VOTOS 218

ÁREA TEMÁTICA DO MEIO AMBIENTE
CLASSIFICAÇÃO CATEGORIA: PROFESSOR VOTOS DEFINIÇÃO

1º Edmilson de Souza 58 TITULAR
2º Rosa Maria Farias Asmus 36 TITULAR
3º Leila Cristina Konradt Moraes 29 TITULAR
4º Priscila Gusmão Pompiani 27  SUPLENTE
5º Thiago Woiciechowski 15  SUPLENTE

VOTOS EM BRANCO 53
TOTAL DE VOTOS 218

ÁREA TEMÁTICA DA SAÚDE
CLASSIFICAÇÃO CATEGORIA: PROFESSOR   VOTOS DEFINIÇÃO

1º Cássia Barbosa Reis 88 TITULAR
2º Tânia Christina Marchesi de Freitas 26 TITULAR
3º Margareth Soares Dalla Giacomassa 19 TITULAR
4º Everton Ferreira Lemos 19 SUPLENTE
5º Christine Grützmann Faustino 16 SUPLENTE

VOTOS EM BRANCO 50
TOTAL DE VOTOS 218

ÁREA TEMÁTICA DA TECNOLOGIA E PRODUÇÃO
CLASSIFICAÇÃO CATEGORIA: PROFESSOR   VOTOS DEFINIÇÃO

1º Adriano Manoel dos Santos 52 TITULAR
2º Sonner Arfux de Figueiredo 49 TITULAR
3º Mario Cezar Rodrigues Mano 23 TITULAR
4º Eduardo Machado Real 14 SUPLENTE

VOTOS EM BRANCO 80
TOTAL DE VOTOS 218

ÁREA TEMÁTICA DO TRABALHO
CLASSIFICAÇÃO CATEGORIA: PROFESSOR VOTOS DEFINIÇÃO

1º Adriana Rochas de Carvalho Fruguli Moreira 72 TITULAR
2º Luciana de Jesus Rabêlo Silva 63 TITULAR
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3º Rúbia Elza Martins de Sousa 27 TITULAR
VOTOS EM BRANCO 56
TOTAL DE VOTOS 218

CLASSIFICAÇÃO CATEGORIA: TÉCNICO ADMINISTRATIVO VOTOS DEFINIÇÃO

1º Higor de Siqueira Marques 52 TITULAR 

2º Carolina Amorim Coutinho 33 TITULAR 
3º Ezequiel Arce de Oliveira 15 TITULAR

VOTOS EM BRANCO        2

TOTAL DE VOTOS     102

Conforme Edital 23/2025/DEX/PROEC de servidores para o Comitê de Extensão da UEMS  no  item 9. Da 
eleição: aplica-se ao empate entre os servidores da categoria  DOCENTE da ÁREA TEMÁTICA DA SAÚDE, com 
19 votos para cada candidato com o uso da primeira regra de desempate:

a) Maior tempo de participação como coordenador ou colaborador em ações de extensão 

3º Margareth Soares Dalla Giacomassa 19 TITULAR
4º Everton Ferreira Lemos 19 SUPLENTE

9.4 As regras de desempate seguem essa ordem:

a) Maior tempo de participação como coordenador ou colaborador em ações de extensão; 

b) Maior tempo de serviço na UEMS;

c) Maior titulação;

d) Maior idade.

Esclarecimentos e informações adicionais sobre esta publicação podem ser obtidos junto à Divisão de Extensão 
por meio do e-mail: dex@uems.br

                                                   
 Dourados-MS, 09 de julho  de 2025.

Profª Drª Érika Kaneta Ferri
Pró-Reitora de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários

PROEC/UEMS

Extrato do Contrato 1999/2025/UEMS Nº Cadastral 27927
Processo: 29/040.046/2024
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e NOVA ANALÍTICA 

IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de um Sistema de Cromatografia em 

Fase Gasosa (CG-FID) para atender aos cursos da Unidade Universitária da UEMS 
em Naviraí/MS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo 
de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital, lote único, e Nota de 
Empenho 2025NE001379, ao qual este Contrato está vinculado, objetivando atender 
as necessidades da UEMS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste fornecimento correrão à conta da Funcional 
Programática: 10.29204.12.364.2217.6023.0003 – Fortalecimento da Graduação e 
Extensão – Ações do ensino presencial e EAD. Fonte: 0150010011 - CORDFINANC 
– Educação - Recursos Vinculados de Impostos; Natureza da Despesa: 449052 – 
Equipamentos e Material Permanente; Item de Despesa: 44905208 - Aparelhos, 
Equipamentos e Utensílios Médicos, Odontológicos, Laboratoriais e Hospitalares.

Valor: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais)
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n.º 14.133 de 2021.


